
 

 

DECRETO Nº 45.509, DE 14/12/2023. 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO OR-

ÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2023.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUI-

ÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 4.566/2022. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar a importância de R$ 682.000,00 

(seiscentos e oitenta e dois mil reais) nas dotações descritas a seguir: 

Dotação 692  

Unidade Orçamentária 12.01.00 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Classificação 

Funcional 
23.695.0033.2108 Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realizaçã 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.706.0000.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

Valor 300.000,00  

Dotação 392  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação 

Funcional 
12.361.0021.1065 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e  

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.550.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Valor 112.500,00  

Dotação 399  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação 

Funcional 
12.365.0021.1066 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e M 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.550.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Valor 112.500,00  

Dotação 920  

Unidade Orçamentária 17.01.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Classificação 

Funcional 
04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.3.90.92.00 DESP DE EXERC ANTERIORES  

Vínculo 2.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Valor 38.000,00  

Dotação 518  

Unidade Orçamentária 11.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Classificação 

Funcional 
08.242.0023.2084 Atendimento para pessoas com deficiência  

Categoria Econômica 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

Vínculo 1.660.0000.3110 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 

ASS 

Valor 100.000,00  

Dotação 1092  

Unidade Orçamentária 23.01.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Classificação 

Funcional 
28.274.0000.3026 Contribuição do PASEP  

Categoria Econômica 3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES  

Vínculo 1.711.0000.0000 DEMAIS TRANSF. OBRIGAT. NÃO DEC.DE REP. DE RECEITA 

Valor 19.000,00  

Total 682.000,00  

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, 

será utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte do excesso de arrecadação, 

conforme demonstrado a seguir: 

Dotação 692  

Unidade Orçamentária 12.01.00 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Classificação Funcional 23.695.0033.2108 Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realizaçã 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.700.0000.3110 TRANSF.REC.UNIÃO-TRANSF. ESPECIAIS-SEMTUR-767791-3 

Valor 300.000,00  

Dotação 391  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0020.2062 Manutenção do Transporte e Passe Escolar  

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.550.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Valor 225.000,00  

Dotação 914  

Unidade Orçamentária 17.01.00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

Classificação Funcional 04.303.0045.2146 Assistência e Saúde para o Servidor  

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 2.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Valor 38.000,00  

Total Anulações 563.000,00  

Excesso de 

Arrecadação 
119.000,00  

Total 682.000,00  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14 de dezembro de 2023. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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